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    Pouco conhecimento faz com que as pessoas se sintam orgulhosas. Muito conhecimento, que se sintam humildes. É assim que as espigas sem grãos erguem desdenhosamente a cabeça para o céu, enquanto que as cheias as baixam para a terra, sua mãe.




    Leonardo da Vinci


  




  

    INTRODUÇÃO




    O controle de constitucionalidade, enquanto segurança de tutela da superioridade da Constituição é uma celeridade de fiscalização da legitimidade e consonância das normas e ações do Poder Público à presença de uma Constituição Federal rígida, ampliada por um ou múltiplos instrumentos constitucionalmente cognominados, em abreviação, é um anexo de obras predispostas a avalizar a supremacia protocolar da Constituição. Visto que, em um ordenamento jurídico unitário, coesivo e escalonado, um preceito legal inferior só tem competência para causar legalmente seus resultados se a conjuntura for motivada no preceito jurídico superior, a Magna Carta.




    No controle concentrado, um dos legalizados do art. 103, I a IX, assume ciência que aponta de preceito ou ato normativo elementar que desobedece a uma norma constitucional. Nessa acepção, faculta ponderar uma ação direta em presença ao STF, diligenciando a sua ablação do ordenamento jurídico, em amparo da supremacia da Constituição.




    A arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF) é uma das formas do controle concentrado, em que se têm muitos debates e pensamentos sobre sua aplicação e finalidade. Em tese é designada a impedir ou reparar lesão a preceito fundamental resultante de ato do Poder Público, compreendido neste rol os atos anteriores à promulgação da Constituição Federal. E neste trabalho se tem por linha a inovação no que concerne a ADPF, procurando avistar para além do documento, analisando a realidade do país, deste modo, se fazendo a conexão da necessidade de abraçar a ADPF a vivência dos direitos humanos e bem como a posterior explanação sobre o Estado de Coisas Inconstitucional.




    Os direitos humanos versam em um conjugado de direitos estimado cogente para uma vida humana arrolada na liberdade, igualdade e dignidade. Os direitos humanos são os direitos fundamentais e indispensáveis à vida digna. Em um Estado Democrático de Direito, aprender a lidar com as alternativas em presença de situações que ferem os direitos humanos se faz necessário também nos procedimentos judiciais, pois estes são o meio em que a sociedade tem de proteger em face de ameaças as suas garantias humanas.




    Nesta linha, o trabalho busca demonstrar que em face dos problemas sociais notórios, como saúde, segurança, educação, e entre outros, poderiam ser amenizados com a utilização da ADPF. Mas esta ação desde sua entrada em vigor tem dificuldades na sua vinculação, rol de legitimados e entre outras. Fatos que não previne de tentar dar a ADPF uma aparência mais democrática e menos limitada, pois a Constituição Federal tem por essência toda a sociedade; em que através de um domínio público ativo e aparelhado, no estágio da autonomia privada e pública, pode apurar o atuar nas estratégias e métodos governamentais, não se consentindo ir unicamente pelo que é conferido, mas buscando na ordem jurídica os espelhos do que quer viver a coletividade.




    O aumento populacional no planeta é assinalado como a ampliação do dígito de habitantes no mundo, e o sistema judiciário não andou no mesmo ritmo de ampliação, por falta de normas e ações do Estado que regularizem as relações, principalmente no que tange ao respeito aos direitos fundamentais. O descumprimento de preceitos fundamentais não se dar somente por normas falhas ou a ausência delas, mas de uma estrutura para tornar a realidade os comandos legais, fatos que ocasionam hoje as demasiadas violações de direitos fundamentais que é notória no Brasil, cita-se também a violência contra a mulher, segurança da população e saúde.




    Por isso hoje é visível no Brasil contemporâneo, o pensamento do poder judiciário em relação a políticas públicas através dos ativismos judiciais, ou a judicialização da política, buscando abranger a celeridade mais vasta quanto admissível do Poder Judiciário, completando a consolidação da vontade do constituinte, sem poupar para tanto, a assunção de competências que competiriam, conforme o princípio da separação dos poderes.




    Deste modo, defende-se o Estado das Coisas Inconstitucional, o ECI é suscitado quando um conjunto intolerável de abusos de direitos fundamentais começa a advir de configuração massiva, decorrente da omissão ou incumbência de distintas autoridades públicas, afrontado pela inércia frequente dessas mesmas. Assim a Corte Suprema se assegura legitimada a intervir na formulação e prática de políticas públicas, bem como na composição das medidas para superar o estado de inconstitucionalidade. Neste ponto o trabalho busca apontar a necessidade de acepção do ECI, quem em face da falta de definições sobre a ADPF devido seus amplos conceitos e a dificuldade de inserção de uma nova ação no controle concentrado, incumbiria uma adaptação da ADPF com os princípios que regem o ECI, que indiretamente no Brasil já se tem rumores para isto. Visto que ganhou força com o julgamento da ADPF 347 que, adotou a inconstitucionalidade do sistema penitenciário brasileiro, e entre outros casos de ADPF, que a plano de fundo navegou sobre os princípios do ECI; estes são citados no trabalho. Deste modo o estudo é de formidável prestígio para o âmbito jurídico e social.


  




  

    1 O SISTEMA DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE NO BRASIL





    1.1 DAS CONFIGURAÇÕES DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE E SUAS PARTICULARIDADES




    O controle de constitucionalidade, enquanto segurança de tutela da superioridade da Constituição é uma celeridade de profilaxia da legitimidade e consonância das normas e ações do Poder Público à presença de uma Constituição Federal rígida, ampliada por um ou múltiplos instrumentos constitucionalmente cognominados, em epítome, um anexo de obras predispostas a avalizar a supremacia protocolar da Constituição. Designa-se, por conseguinte, a examinar a compatibilidade perpendicular das demais cláusulas jurídicas e ações do Poder Público com o seu embasamento de legitimidade a Constituição Federal. Isso visto que, em um ordenamento jurídico unitário, coesivo e escalonado, um preceito legal inferior só tem competência para causar legalmente seus resultados se a conjuntura for motivada no preceito jurídico superior, a Magna Carta.




    Tem como desígnio a austeridade constitucional, em um regime de Constituição flexível, em que as cláusulas fundamentais e os preceitos corriqueiros são desvirtuados conforme o mesmo procedimento legislativo, não se faculta ponderar sobre inspeção de um princípio anverso à outra. Deste modo, Araujo (2007, p. 393) “para que possua domínio de constitucionalidade, é imperativo que seja mudável por uma metodologia legislativa mais intransigente do que aquelas sobreposta às demais cláusulas em um ordenamento legal”.




    Da austeridade constitucional procede a sua supremacia ritual e, em equidade desta, controla-se a constitucionalidade dos demais códigos e ações normativas. No princípio da presunção de constitucionalidade das leis a consignação de inconstitucionalidade das normas e atos do Poder Público necessita ser panorama como alcance extraordinário, Mendes; Branco (2012, p. 1342) “ocasiões que todas as classes normativas surgem de ajuste com a Constituição e, como tal, precisa ser resguardada, defeso se flagrantemente inconstitucionais”.




    A Constituição Federal de 1988 conservou o exemplo misto de controle judicial de constitucionalidade, conjeturado desde a Constituição de 1934. Versa de um padrão mais complexo e aprimorado, no qual a vistoria da constitucionalidade dos atos derivados dos poderes públicos pode ensaiar implicação de natureza particular ou contra todos. O controle judicial abstrato de normas advém sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, a estar sujeito da ação empregada ser, ADI, ADC, ADO ou ADPF.




    Com ela, o Poder Judiciário recuperou sua força integral, voltando a exercer todas as suas funções típicas e atípicas, inclusive o controle judicial dos atos do Poder Executivo e do Poder Legislativo. O texto constitucional, aliás, assegurou expressamente a inafastabilidade da tutela jurisdicional a todos que dela necessitassem. O controle de constitucionalidade de leis e atos normativos retomou sua feição tradicional, não mais podendo ser afastado por decisões do Poder Legislativo, como se deu durante a vigência da “polaca”. (MENDES, 2012, p. 153)




    O procedimento de inspeção abstrata de constitucionalidade é marcadamente objetivo, não comportando partes, litisconsórcio ou assistência, em atenção ao princípio da acessibilidade limitada, não obstante tal protestação não seja isenta de análises. Variavelmente do controle incidental, no qual a discussão sobre a inconstitucionalidade contorna como assunto nocivo, no controle por via de ação direta, o juízo de inconstitucionalidade é o cômodo objeto da ação, portanto, a questão principal a ser afrontada. Nesse caso, o tribunal deve explanar abertamente sobre a (in)constitucionalidade da norma. Seu emprego, articula a doutrina majoritária, é operar enquanto legislador negativo, removendo do ordenamento a norma que contradiz a constituição.




    A Constituição pode ser desobedecida pelo exercício de um ato de caráter prático ou por uma inércia. A inconstitucionalidade por ação descreve a consideração à aferição de compatibilidade entre cláusulas jurídicas universais e abstratas organizadas pelo Estado, especialmente pelo Poder Legislativo, e o seu parâmetro de influência a Constituição Federal. Conjetura um pratica inconstitucional do Poder Público. A inconstitucionalidade por omissão transcorre de uma ociosidade do Estado acometida à Constituição Federal, uma vez que incumbe ao Poder Público impender os pareceres constitucionais imprescindíveis. Conforme Nunes Junior (2007, p. 235) “a ausência de atuação do Poder Executivo, na prática de políticas públicas predispostas à assistência dos aquém patrocinados faculta ser apresentada como uma inércia inconstitucional”. Nem toda omissão é passível de domínio de constitucionalidade.




    Para que uma omissão domine provocar uma inconstitucionalidade, é cogente que o documento constitucional estabeleça a preparação de um preceito, não é alguma omissão que será apresentada como inconstitucional, mas somente as omissões concernentes a assuntos em que tenha uma compulsão constitucional a determinara norma superveniente. No Brasil, não permanecia o esboço da inconstitucionalidade por omissão, que transpôs a ser conjeturada com a publicação da CF/1988, constituindo duas ações peculiares para a contenção da inércia estatal quanto à necessidade de formular; Alexy (2008, p. 90) “o mandado de injunção, no sistema do controle difuso e a ação direta de inconstitucionalidade por omissão que se vislumbra no controle concentrado”.




    A inconstitucionalidade por omissão pode ser integral ou parcial, Andrade (2003, p. 132) “a omissão é absoluta quando o legislador, a despeito de precedente constrangimento de regulamentar a cláusula fundamental, mantém-se absolutamente imóvel”. A omissão inconstitucional é parcial se a obrigação de regulamentar aponta do preceito da Constituição Federal for alcançada de contorno deficiente. Segundo o art. 12-B da Lei 9.868, de 1999, incluído pela Lei 12.063, de 2009, “o requerimento recomendará a omissão inconstitucional total ou parcial quanto ao cumprimento de dever constitucional de legislar ou quanto à adoção de providência de índole administrativa”.




    A inconstitucionalidade material é notória quando há uma desordem de substância em afinidade à Constituição, como, por modelo, um preceito que instituía a pena de morte no Brasil em período de paz. De outro conjunto, sobrevém a inconstitucionalidade formal quando o preciso processo legislativo constitucional for desobedecido. A substância do preceito pode até ser combinada com a Constituição Federal, mas determinada solenidade determinada pelo Texto Maior, no tocante ao trâmite legislativo, foi infringida. A Constituição Federal, como norma que regula a fabricação de outros preceitos, constitui o costume pela qual o legislador deve mencionar os preceitos e os atos normativos. A não observância do carecido processo legislativo registrado na Carta Política suscita a inconstitucionalidade formal.




    A Constituição disciplina o modo de produção das leis e demais espécies normativas primárias, definindo competências e procedimentos a serem observados em sua criação. De parte isso, em sua dimensão substantiva, determina condutas a serem seguidas, enuncia valores a serem preservados e fins a serem buscados. Ocorrerá inconstitucionalidade formal quando um ato legislativo tenha sido produzido em desconformidade com as normas de competência ou com o procedimento estabelecido para seu ingresso no mundo jurídico. A inconstitucionalidade será material quando o conteúdo do ato infraconstitucional estiver em contrariedade com alguma norma substantiva prevista na Constituição, seja uma regra ou um princípio. (BARROSO, 2006, p. 184)




    A inconstitucionalidade formal subjetiva sobrevém quando o vício se estabelece no campo da propositura do plano de lei. Nos episódios de jurisdição privativa do Presidente da República, se, por ventura, um Deputado Federal oferecer uma concepção de regulamento sobre um dos tópicos referenciados no mencionado art. 61, § 1º da CF, existirá um vício insanável de ação, distinguindo uma conjuntura de inconstitucionalidade protocolar subjetiva. No episódio da inconstitucionalidade formal objetiva, a desmoralização sucede nas demais fases do procedimento legislativo. Acontece a inconstitucionalidade formal orgânica quando o culpa é produto de inadimplência de cláusula constitucional que coordena as competências legislativas.




    Quando, em implicação de uma inconstitucionalidade, uma lei é excluída totalmente do ordenamento jurídico advém à inconstitucionalidade total. Nada obstante, para finalidade de controle de constitucionalidade, faculta os atos normativos tolerar um parcelamento. Neste caso, somente o elemento contaminado da disposição infraconstitucional será fulminado, advindo, na classe, a inconstitucionalidade parcial.




    A afirmação de inconstitucionalidade parcial pelo Poder Judiciário pode incidir sobre fragmento de artigo, parágrafo, inciso ou alínea, até ainda sobre uma inusitada expressão de um desses aparelhos da lei ou ato normativo. No entanto, o Poder Judiciário não domina subverter o desígnio da lei, modificando o significado e o contorno da norma, sob aflição de ofensa ao princípio do afastamento dos poderes.




    Os preceitos de controle de constitucionalidade são o jurisdicional, o político e o misto. Demonstra-se o controle jurisdicional quando a jurisdição para alcançar o controle de constitucionalidade é concedida ao Poder Judiciário. Ante o exposto, incidi a influência política quando a jurisdição para desempenhar o controle de constitucionalidade incidir sobre um órgão que não agrega o Poder Judiciário. Na França, conforme elucida Bandeira de Mello (2009, p. 269) “o controle de constitucionalidade é efetivado pelo Conselho Constitucional Francês, criada de maneira especial para desempenho dessa ocupação de vigiar a legitimidade dos regulamentos anverso à Constituição”.




    O controle misto ocorre quando o País aceita os dois sistemas, judicial e político, para a inspeção da regularidade de suas normas. No Brasil, o domínio é predominantemente judicial. Não se versa de um padrão jurisdicional legítimo, haja vista permanecer, pontualmente, controles de caráter político alcançados pelos demais Poderes da República. Assim o controle político no Brasil também é notório nas Comissões de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, no veto jurídico do Presidente da República a projetos de leis considerados inconstitucionais (art. 66, § 1º), e como afirma o Supremo Tribunal Federal na súmula 347: “o Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos do poder público”.




    1.1.1 Dos objetos do controle de constitucionalidade





    O controle de constitucionalidade também faculta ser, Dallari (2007, p. 89) “preventivo (a priori) ou repressivo (a posteriori)”. No domínio preventivo, fiscaliza-se a legitimidade do plano de lei com o fim de se impedir que seja introduzida no ordenamento jurídico uma cláusula conflitante com a Constituição. Pode ser concretizado por aglomerados dos Poderes da República. Como modelo, o controle preventivo atingido pelo legislativo através das Comissões de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, no executivo através veta jurídico (veto realizado pelo chefe do Poder Executivo pautado na inconstitucionalidade do projeto de lei – art. 66, § 1º), e no judiciário somente em uma conjectura, a do mandado de segurança impetrado por parlamentar da própria Casa Legislativa, pautado na inobservância do precisado processo legislativo constitucional. Nesse caso, Barroso (2008, p. 143) “o parlamentar da própria Casa Legislativa em que tramita o plano de norma é o exclusivo possuidor do direito público individual líquido e certo à observância do processo legislativo”. Em domínio federal, será um controle difuso preventivo concretizado pelo STF.




    No Brasil, o Poder Judiciário opera em dois padrões de controle de constitucionalidade, o modelo concentrado e o modelo difuso. O Poder Judiciário operará no padrão concentrado quando exclusivamente o órgão de cúpula do Poder Judiciário no Brasil, o Supremo Tribunal Federal facultar de desempenhar o domínio de constitucionalidade das leis e dos atos normativos. As ações de controle concentrado de constitucionalidade no Brasil são a ação direta de inconstitucionalidade genérica, ação declaratória de constitucionalidade, ação direta de inconstitucionalidade por omissão, arguição de descumprimento de preceito fundamental e ação direta de inconstitucionalidade interventiva. Conforme Bittar; Almeida (2012, p. 175) “o padrão concentrado teve sua procedência na Áustria, em 1920, na autoridade do jurista Kelsen, a inspeção da regularidade das leis importava tarefa privativa, que não necessitaria ser de todos do Poder Judiciário”. Deste modo já incumbidos de desempenharem a jurisdição, mas exclusivamente uma Corte Constitucional, que necessitaria exercer excepcionalmente essa colocação.




    Sob essa fronteira, Agra (2010, p. 213) “foi instituído o Tribunal Constitucional Austríaco, com o emprego especial de desempenhar o controle de constitucionalidade das leis”. Na visão de Kelsen, a colocação precípua do controle concentrado não consistiria em dissolução de casos concretos, mas sim a extinção genérica da lei conflitante com as cláusulas constitucionais. Por outro movimento, no padrão difuso, ou sistema norte-americano, juntos os órgãos do Poder Judiciário, com inclusão o conveniente STF, capacita satisfazer o domínio de constitucionalidade das leis e dos atos normativos. A sua origem histórica está apontada no célebre caso Madison versus Marbury (1803), em que, Bonavides (2011, p. 321) “o Juiz Marshall da Suprema Corte Americana asseverou que é ínsito da presteza jurisdicional explanar e consagrar a lei e, ao fazê-lo, coligando contradição entre a legislação e a Constituição Federal”, assim deve o magistrado concentrar esta última por ser elevada a qualquer lei infraconstitucional.




    Toda reclamação possui uma causa de pedir, que pode assumir formas distintas: pode-se alegar a afronta a determinada decisão ou súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal; ou se pode utilizar como fundamento a usurpação da competência do STF (art. 102, I, l, da CF). Quando a causa de pedir é a violação de uma decisão ou de súmula vinculante do STF, é inevitável que a reclamação se convole em uma típica ação constitucional que visa à proteção da ordem constitucional como um todo. Isso se deve a vários motivos, dentre os quais se podem destacar dois mais relevantes. Em primeiro lugar, parece óbvio que o STF, no exercício de sua competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a Constituição, possa declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre, portanto, da própria competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos normativos. (MENDES; COELHO; BRANCO, 2007, p. 228)




    Permanecem duas configurações pelas quais se podem procurar no Judiciário a afirmação de inconstitucionalidade de um regulamento, pela via concreta e pela via abstrata. Na via concreta, a contradição da regularidade de uma lei ou ato normativo conjetura a demonstração de prejuízo a direito daquele que a questiona. Por outro lado, a refutação de um sistema em abstrato quando a sua inconstitucionalidade é demandada, sem acoplamento ao acometimento a direito, sem conexão a um caso concreto. Com efeito, na via abstrata, a declaração de inconstitucionalidade propende a resguardar o ordenamento jurídico, a supremacia da Constituição, e não a amparar direito concreto do autor da ação.




    A legitimação ativa no controle difuso é extensa, uma vez que algum dos componentes pode elevar a questão fundamental, bem assim o componente do Ministério Público que oficie no fato ou, ainda, o oportuno magistrado de ofício. No domínio do controle difuso, determinado juiz ou tribunal do País prepara de jurisdição para professar a inconstitucionalidade das cláusulas e dos atos normativos. No entanto, quando o procedimento abrange às instâncias elevadas, um órgão fracionário do tribunal não tem esta autoridade. Como decorrência, o princípio da reserva de plenário constitui que dentre todos os órgãos do tribunal, Bulos (2007, p. 251) “exclusivamente o pleno ou o órgão especial faculta professar a inconstitucionalidade dos preceitos e dos atos normativos, por determinação de superioridade absoluta de seus componentes”. Deste modo os órgãos fracionários e monocráticos dos tribunais não arrestam jurisdição para alegar a inconstitucionalidade da cláusula pugnada.




    Advêm que conglomerado os tribunais se refreia ao princípio da reserva de plenário, até mesmo o conveniente STF no controle difuso e no controle concentrado. Conforme define Alexandre de Moraes (2007 p. 1.406) “a disposição da reserva de plenário opera como adequada espécie de força jurídica da própria asseveração jurisdicional de inconstitucionalidade das ações do Poder Público”, assim consagra para todos os tribunais, via difusa, e para o STF, do mesmo modo no controle concentrado. A propósito o circunstanciado na Súmula Vinculante 10: “viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte”.




    As implicações da deliberação em controle difuso de constitucionalidade concretizado por juízes monocráticos e tribunais, com inclusão o oportuno STF, são inter partes e extunc. Não obstante, em que se versa designadamente de apreciação de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal, deve-se advertir o regime a que se contém, se antecedente ou porvindouro a condição da repercussão geral do assunto constitucional combatido. Quando o recurso extraordinário é anterior, Araujo; Nunes Júnior (2017, p. 379) “à reivindicação da repercussão geral, os resultados da disposição pronunciada nesta ação adotam o regulamento comum, serão inter partese extunc”. No entanto, embora exista a probabilidade da dilatação dos resultados da disposição a terceiros não complementares da inclusão jurídico-processual primitiva, por elemento da cessação da execução da lei pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, X.




    A cláusula da reserva de plenário não é exigida quando o Supremo Tribunal Federal, na sua competência recursal, mantém acórdão recorrido que declarou a inconstitucionalidade de norma local em processo de controle por ação direta estadual. Nesses casos, assenta-se tão somente a conformidade do decisum recorrido com o entendimento desta Corte, órgão incumbido do papel de intérprete máximo da Constituição. Hipótese diversa é aquela em que, afastada a inconstitucionalidade pelo Tribunal de origem, esta Corte dá provimento ao recurso extraordinário para extinguir do ordenamento jurídico a norma impugnada. Em tais condições, em observância ao disposto no art. 97 da Constituição Federal, deve ser o julgamento do feito afetado ao Plenário desta Corte” (ARE 661.288, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 06.05.2014, 1.ª T., DJE de 29.09.2014, fls. 27 do acórdão).




    Em arrolamento a essa aptidão do Senado Federal, que ampara para os conglomerados de determinações adotadas pelo Supremo Tribunal Federal em controle difuso de constitucionalidade, o Senado Federal não está constrangido a interromper o desempenho do preceito afirmado inconstitucional pelo STF em controle difuso de constitucionalidade, declarado ato discricionário. A interrupção da execução da norma deve ser desempenhada por uma Resolução do Senado Federal, não pode transformar os precários perímetros da deliberação do STF, é ato irretratável, a jurisdição para interromper a efetivação de códigos federais, estaduais, distritais e municipais, haja aspecto que cumprida na conjuntura do controle difuso. A interrupção da execução da lei tem efeito ex nunc, como regra, e ex tunc quando se controverter de preceitos federais.




OEBPS/Images/cover.jpg
IGOR LABRE

O ESTADO DE COISAS
INCONSTITUCIONAL

EOIRARVADIIGINVIA
COM A ARGUICAO DE

DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL

Os reflexos nos direitos humanos e
segurancas constitucionais

DIALETICA
EDITORA









OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antonio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnia
Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino
Hernando Urrutia

|zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache

Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva
Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu
Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis
Ligia Barroso Fabri

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias
Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos
Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
Marilene Gomes Durées

Mateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo
Milena de Céssia Rocha

Mirian Tavares

Mortimer N.S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira

Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araljo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva

Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edigdio pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecanico ou
eletronico, fotocdpia, gravagtio etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Igor Labre.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
ariny Martins

Produtora Editorial
Yasmim Amador
Controle de Qualidade
aria Laura Rosa

Capa

Mariana Reis
Diagramagao

ariana Reis

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
@ @editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagdo de Texto
Miguel Sanches

Revisdo

Responsabilidade do autor

Auxiliar de Bibliotecéria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Agatha Tomassoni Santos
Ludmila Azevedo Pena
Estagiarios

Beatriz Mattos

Rayane de Souza Tavares

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

L126e Labre, Igor.

0O Estado de Coisas Inconstitucional e o Paradigma com a Arguicdo de
Descumprimento de Preceito Fundamental : os reflexos nos direitos
humanos e segurangas constitucionais [livro eletrénico] / Igor Labre.

-S40 Paulo : Editora Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-5226-5

1. Estado de Coisas Inconstitucional. 2. Argui¢do de Descumprimento
de Preceito Fundamental (ADPF). 3. Controle de constitucionalidade.

. Titulo.

CDD-340

Mariana Brandao Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
IGOR LABRE

O ESTADO DE COISAS
INCONSTITUCIONAL

E © PARADIGMA
COM A ARGUICAO DE

DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL

Os reflexos nos direitos humanos e
segurancas constitucionais

O

DIALETICA
EDITORA





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
O ESTADO DE COISAS
INCONSTITUCIONAL

EOPARADIGMA
COM A ARGUICAO DE

DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL

Os reflexos nos direitos humanos e
segurancas constitucionais














